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JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001 

 

LICKS CONTADORES ASSOCIADOS, representada por Gustavo 

Banho Licks, honrosamente nomeado para o cargo de Administrador Judicial das 

Sociedades SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., SETE INVESTIMENTOS I S.A., 

SETE INVESTIMENTOS II S.A., SETE HOLDING GMBH, SETE INTERNATIONAL 

ONE GMBH e SETE INTERNATIONAL TWO GMBH, vem, perante Vossa Excelência, 

requerer a juntada da Ata da Assembleia Geral de Credores para a votação do 4º Aditivo 

ao Plano de Recuperação Judicial aberta em 20 de agosto de 2021 e encerrada em 09 de 

dezembro de 2021. 

Em 19 de novembro de 2021, os credores votaram pela aprovação do 

aditivo, entretanto, a votação foi interrompida para que os credores FGCN e Banco do 

Brasil votassem em 09 de dezembro de 2021, às 15 horas. 

Nessa oportunidade, o Credor FGCN proferiu seu voto e a assembleia foi 

encerrada com a condição do Credor Banco do Brasil entregar seu voto por escrito ao 

administrador judicial em 04 de fevereiro de 2022 e que a ata fosse juntada apenas nessa 

data. 

Dessa forma, conforme os credores decidiram em AGC, a administração 

judicial requer a juntada da ata da assembleia geral de credores que colheu o voto do 

FGCN aprovando o 4º Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial, bem como o voto por 

escrito do Banco do Brasil no mesmo sentido. 
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Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 2022. 

GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC-RJ 087.155/O-7 

OAB/RJ 176.184 

 

LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LAÍS MARTINS 

OAB/RJ 174.667 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS 

SOCIEDADES SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SETE 

INVESTIMENTOS I S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SETE INVESTIMENTOS II S.A. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SETE HOLDING GMBH – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SETE 

INTERNATIONAL ONE GMBH – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e SETE INTERNATIONAL 

TWO GMBH – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROCESSO Nº: 0142307-

13.2016.8.19.0001, na forma abaixo: 

Aos 09 dias do mês de dezembro do ano de 2021, às 15:00 horas, de forma virtual na 

plataforma Zoom, os credores das sociedades do Grupo Sete Brasil, convocados por 

edital publicado no Diário Oficial do dia 04 de agosto de 2021, nas folhas 7 da edição: 

Ano 13 – nº 220 do DJE, reúnem-se, em retomada aos trabalhos suspensos em 20 de 

agosto de 2021, com a finalidade específica de deliberar sobre a aprovação, rejeição ou 

modificação do quarto aditamento ao plano de recuperação judicial, no que se refere à 

(i) prorrogação dos prazos estabelecidos nas Cláusulas 5.1.2, 5.8.1 e 5.8.4; (ii) 

prorrogação do prazo de standstill, previsto na Cláusula 5.6; bem como (iii) eventuais 

outras alterações porventura necessárias para a consecução dos objetivos previstos no 

PRJ. Por expressa disposição da Lei, o Administrador Judicial, Licks Contadores 

Associados Ltda., representada por Gustavo Banho Licks, assumiu a Presidência e 

convidou para continuar os trabalhos de secretário o credor Caixa Econômica Federal, 

representado pela Drª Patricia Duarte Damato, OAB/RJ 108.990, conforme o artigo 37 

da Lei 11.101/05. Iniciados os trabalhos, retomou-se a deliberação do 4º aditivo ao plano 

de recuperação judicial, restando colher os votos dos credores Fundo de Garantia para 

a Construção Naval (FGCN) e Banco do Brasil. Colhido o voto do FGCN, o aditivo possui 

quórum suficiente para a aprovação. O Banco do Brasil informa que não votará neste 

momento optando por apresentar seu voto por escrito até a data de 04 de fevereiro de 

2022. O presidente, então, colocou em votação a proposta de encerramento da 

assembleia geral de credores e o único voto restante será colhido por escrito, na forma 

do art. 45-A e do art. 56-A, ambos da Lei nº 11.101/2005, que será entregue ao 

administrador judicial até a data de 04 de fevereiro de 2022. A proposta foi aprovada 

pelos credores, bem como pelo Banco do Brasil, que concordou em entregar o voto por 

GL PP AS TS PS MC







Página 2 de 3 

escrito até o dia 04 de fevereiro de 2022. O FGCN juntou manifestação no sentido de 

registrar que nenhuma das tentativas anteriores de viabilização da recuperação judicial 

se concretizou até o momento por fatores completamente alheios ao referido Fundo, 

que em todas as ocasiões atuou com a urgência requerida de acordo com suas 

limitações em razão da necessidade de observância dos princípios afetos à 

Administração Pública, às normas que lhe são especificamente aplicáveis e da defesa do 

erário. Nesse contexto, vem, novamente, com vistas mais uma vez a tentar viabilizar 

uma solução que alcance equanimemente todos os credores e recuperandas, manifestar 

seu voto favorável às matérias submetidas. Aponta, porém, que não vê condições para 

aprovar a “contraproposta” apresentada pelo Banco do Brasil para quitação das cartas 

de fiança em aberto devidas pelo FGCN ao referido credor e ainda pendentes de 

negociação, ratificando seu entendimento quanto à necessidade de anuência também 

pelo Banco do Brasil com a quitação em relação a todas as cartas de fiança em aberto 

eventualmente devidas pelo FGCN, assim como já anuído pelos demais credores do 

Fundo, num contexto de garantia da isonomia. O presidente encerrou os trabalhos com 

a deliberação dos credores pela aprovação do 4º aditivo ao plano de recuperação 

judicial pelo quórum com percentual em anexo. Informou que até a data de 04 de 

fevereiro de 2022, a ata não será juntada aos autos no prazo previsto no art. 37, §7º, da 

Lei nº 11.101/2005 para que não se aperfeiçoe os efeitos do art. 58 da mesma lei, não 

havendo objeção dos credores. Encerrados os trabalhos, lavrou-se a presente ata, que, 

na forma do parágrafo 7º do artigo 37 da Lei 11.101/05, é assinada pelo Presidente, 

Devedora, Secretário, dois membros das classes 2 e 3 da Relação de Credores. Os nomes 

dos credores presentes com as respectivas assinaturas serão apresentados com a 

juntada da lista de presença e encaminhada ao Juízo, na forma do dispositivo legal acima 

citado. Nada mais havendo a ser tratado, foram efetivamente encerrados os trabalhos 

da Assembleia Geral de Credores das SOCIEDADES SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SETE INVESTIMENTOS I S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SETE 

INVESTIMENTOS II S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SETE HOLDING GMBH – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SETE INTERNATIONAL ONE GMBH – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 

SETE INTERNATIONAL TWO GMBH – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, realizada na plataforma 

Zoom, aos dias 09 de dezembro do ano de 2021 e retratados nesta ata. 
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Presidente – Administrador Judicial 
Gustavo Banho Licks 

CRC: 087.155-O7 
OAB/RJ 176.184 

 

Secretário 
Credor: Caixa Econômica Federal 

Representado por: Drª Patricia Duarte 
Damato, OAB/RJ 108.990 

Sociedades Devedoras 
Sr. Marcelo Lamego Carpenter 

 

Classe III 
Credor: Banco do Brasil S/A 

Representado por: Thiago Arthioli dos 
Santos, RG 43556419-5 SSP/SP 

Classe III 
Credor: Geribá Credit Oppportunities I 

LLC 
Representado por: Paulo Victor Teixeira 

Sampaio, RG 625.912 
 

Classe II 
Credor: FI-FGTS 

Representado por: Amaralina de Oliveira 
Abrantes Sant’Anna, 1933011-SSP/DF, e 

Guilherme Ribeiro de Oliveira, 
11770950-1 IFP/RJ 

 

Classe II 
Credor: Banco do Brasil S/A 

Representado por: Thiago Arthioli dos 

Santos, RG 43556419-5 SSP/SP 

GL
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Amaralina S
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MC

Marcelo C
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À  
 
Licks Contadores Associados – Administrador Judicial 
Rua São José, 40, Cobertura, Centro, Rio de Janeiro – RJ CEP 20010-020 
A/C: Srs. Gustavo Licks 
 
Com cópia para:  
 
Sete Brasil Participações S.A. – em Recuperação Judicial 
Sete Investimentos I S.A. – em Recuperação Judicial 
Sete Investimentos II S.A. – em Recuperação Judicial 
Sete Holding GMBH – em Recuperação Judicial 
Sete International One GMBH – em Recuperação Judicial 
Sete International Two GMBH – em Recuperação Judicial 
 
A/C Escritório Favert Lampert Advogados – representante das empresas Recuperandas 
572 Rua Visconde de Pirajá, 7º andar | Ipanema 
Rio de Janeiro - RJ | 22410-002  
Tel. +55 21 2523 9606 
 
 

DECLARAÇÃO DE VOTO 
 
 
Prezados,  
 

No prazo para manifestação que lhe foi outorgado pela Assembleia Geral de 
Credores do dia 09.12.2021, vem o BANCO DO BRASIL S.A., por meio desta, declarar 
que vota FAVORAVELMENTE à aprovação do 4º Aditamento ao Plano de Recuperação 
Judicial do Grupo Sete Brasil (“Aditamento ao PRJ”), protocolizado nos autos da 
recuperação judicial (“RJ”) no dia 18.08.2021 (fls. 11.503 a 11.539). 

 
 Ressalva de voto: 
 
 Independentemente de seu voto favorável à aprovação do Aditamento ao PRJ, o 
Banco do Brasil ressalva que todas as fianças prestadas pelo Fundo Garantidor da 
Construção Naval (“FGCN”) não serão afetadas pela aprovação do Aditamento ao 
PRJ, conforme preceitua o artigo 49, §1º, da Lei 11.101/2005 e a Súmula 581 do STJ e, 
portanto, permanecerão incólumes, tanto no que se refere às sondas vinculadas às SPE’s 
Descontinuadas, quanto às SPE’s Continuadas. 
 

 Esclarece-se que, em relação às sondas vinculadas às SPE’s 
Descontinuadas, não se verifica qualquer previsão no Aditamento ao PRJ quanto à 
liberação de qualquer garantia fidejussória vinculada a tais sondas. No tocante às SPE’s 
Continuadas, observa-se que, apesar de a cláusula 5.9.2 do Aditamento ao PRJ preceituar 
a desoneração de tais garantias fidejussórias como requisito à liberação das hipotecas 
das respectivas sondas, o mesmo dispositivo estabelece “(..) que a exoneração das 
fianças prestadas pelo FGCN, conforme aludido nesta Cláusula, permanece sendo uma 
discricionariedade dos Credores detentores de tais garantias, ainda que seu voto 







 

 

 

tenha sido favorável à aprovação deste Plano (...)” (grifamos). 
 
 Como se não bastassem os argumentos acima, importante ressaltar que, em 
relação às SPE’s Continuadas, não há sequer relação entre a necessidade da baixa das 
garantias fidejussórias e a negociação no âmbito da “Proposta Alternativa”. Nesse sentido, 
observa-se que a cláusula 5.1.2.4.10 do Aditamento ao PRJ preceitua que as negociações 
no âmbito da “Proposta Alternativa” poderão ocorrer “inclusive com terceiros que não 
tenham participado do procedimento de alienação judicial”, e que, portanto, não teriam 
relação com a aquisição das sondas.  
 

Dessa forma, a Proposta Alternativa de que trata a mencionada cláusula 5.1.2.4.10 
do aditivo ao PRJ não contempla a continuidade de qualquer sonda, cenário no qual resta 
juridicamente e operacionalmente descabida a desoneração de quaisquer das garantias 
fidejussórias prestadas pelo FGCN, para fins de implementação do PRJ. 
 

Por dedução lógica, a desoneração das garantias fidejussórias prestadas pelo 
FGCN, em relação às SPEs Continuadas não é premissa para a consecução do Plano de 
Recuperação e, repisa-se, a desoneração das garantias fidejussórias outorgadas pelo 
FGCN em favor das SPE’s Descontinuadas jamais o foi.. 
 

Portanto, o Banco do Brasil ressalta a inoponibilidade, em relação ao Banco do 
Brasil, das cláusulas do Aditamento ao PRJ que cuidam das garantias fidejussórias 
prestadas pelo FGCN em relação às SPE’s Continuadas e Descontinuadas, incluindo-se, 
mas não se limitando, a cláusula 5.9.2, notadamente porque, repisa-se, o próprio 
dispositivo trata a desoneração como uma prerrogativa de cada credor. 

 
Assim sendo, o Banco do Brasil se opõe expressamente à ressalva apresentada 

pelo FGCN na AGC do dia 09.12.2021, consignando que a solução para o pagamento das 
garantias fidejussórias não dizem respeito à Recuperanda, aos demais credores e ao 
processo recuperacional, restando tais fianças incólumes, por expressa dicção do artigo 
49, §1º da Lei 11.101/2005. 

 
Nesse mesmo ato, nos termos do que faculta o disposto na cláusula 5.9.2 do 

Aditamento ao PRJ, o Banco do Brasil consigna que a presente aprovação não implica a 
efetivação, promessa ou intenção de promover a desoneração das garantias fidejussórias 
prestadas pelo FGCN. 

 
 

São Paulo (SP), 4 de fevereiro de 2022. 

 

 

_____________________________________ 

Banco do Brasil S.A. 
Leonardo de Oliveira Melo 

Gerente Geral e.e. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

Processo no 0142307-13.2016.8.19.0001 

 

 SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. – Em Recuperação Judicial 

e outras, nos autos de sua recuperação judicial, em curso perante 

esse MM. Juízo, vêm, por seus advogados abaixo assinados, expor e 

requerer a V. Exa. o seguinte: 

 

ADITIVO APROVADO POR UNANIMIDADE 

HOMOLOGAÇÃO NECESSÁRIA 

 

1. Conforme relatado pelo i. Administrador Judicial em sua 

manifestação de fls. 12045/12046, após intensa negociação e esforço 

das recuperandas e seus credores, o 4º Aditivo ao Plano de Recuperação 

Judicial foi aprovado de forma unânime no último dia 04.02.22, nos 

termos da ata de fls. 12047/12051.  







2 

 

 

2. Diante disso, cumpridos os requisitos do art. 45 da Lei no 

11.101/05, confiam as recuperandas em que V.Exa. homologará o 4º 

Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial de fls. 11697/11747, para 

que produza seus devidos efeitos legais.  

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2022 

 

 

 

Marcelo Lamego Carpenter 

OAB/RJ 92.518 

Ricardo Loretti 

OAB/RJ 130.613 

 

 

 

Eduarda Simonis 

OAB/RJ 200.986 

Beatriz Marinho 

OAB/RJ 220.633 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo no 0142307-13.2016.8.19.0001 

 

 

 SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. – Em Recuperação Judicial 

e outras, nos autos de sua recuperação judicial, em curso perante 

esse MM. Juízo, vêm, por seus advogados abaixo assinados, expor e 

requerer a V. Exa. o seguinte: 
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NECESSÁRIA DESIGNAÇÃO  

DE AUDIÊNCIA ESPECIAL 

 

1. Conforme é de ciência desse MM. Juízo, o 4º Aditivo ao 

Plano de Recuperação Judicial foi aprovado no último dia 04.02.22, 

nos termos da ata de fls. 12047/12051.  

 

2. Muito embora o 4º Aditivo ao PRJ tenha sido aprovado de 

forma unânime pelos credores, existe um ponto de divergência 

relevante que têm o potencial de inviabilizar por completo a execução 

do Aditivo aprovado. 

 

3. Conforme consta da ata da AGC apresentada pelo i. 

Administrador Judicial, apesar de ter votado de forma favorável ao 

aditivo, o credor FGCN afirmou “que não vê condições para aprovar a 

‘contraproposta’ apresentada pelo Banco do Brasil para quitação das 

cartas de fiança em aberto devidas pelo FGCN ao referido credor e 

ainda pendentes de negociação, ratificando seu entendimento quanto à 

necessidade de anuência também pelo Banco do Brasil com a quitação 

em relação a todas as cartas de fiança em aberto eventualmente devidas 

pelo FGCN, assim como já anuído pelos demais credores do Fundo, num 

contexto de garantia da isonomia” (cf. fls. 12048). 

 

4. Em contrapartida, a declaração de voto apresentada pelo 

credor BANCO DO BRASIL às fls. 12052/12053 afirmou que as fianças 

prestadas pelo FGCN não serão afetadas pela aprovação do Aditivo.  

 

5. As recuperandas respeitam o direito de manifestação de 

voto dos seus credores, inclusive de apresentar as ressalvas que 

entendem necessárias à proteção de seus direitos, mas a verdade é que 

há um verdadeiro impasse entre os credores BANCO DO BRASIL e FGCN, 

sendo certo que tal impasse pode vir a frustrar o devido cumprimento 

e sucesso da implementação do 4º Aditivo aprovado por todos os 

credores, inclusive pelos próprios BANCO DO BRASIL e FGCN. 
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6. Portanto, para que seja possível uma composição que 

viabilize a execução do aditivo aprovado, as recuperandas requerem a 

V.Exa. a designação de audiência especial, a ser realizada perante 

esse MM. Juízo, devendo ser intimados para tanto os credores BANCO 

DO BRASIL e FUNDO GARANTIDO DA CONSTRUÇÃO NAVAL – “FGCN”, bem como 

i. representante do Ministério Público, o i. Administrador Judicial, 

a PETROBRAS e os demais credores interessados no feito, em data e 

hora a serem definidos por esse MM. Juízo.  

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2022 

 

 

 

Marcelo Lamego Carpenter 

OAB/RJ 92.518 

Ricardo Loretti 

OAB/RJ 130.613 

 

 

 

Eduarda Simonis 

OAB/RJ 200.986 

Beatriz Marinho 

OAB/RJ 220.633 

 

 

 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 18/02/2022

Data da Juntada 17/02/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

Página 1 de 2 
 

www.licksassociados.com.br   

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001 

 

 

LICKS ASSOCIADOS, representada por Gustavo Banho Licks, 

honrosamente nomeado para o cargo de Administrador Judicial das Sociedades SETE 

BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., SETE INVESTIMENTOS I S.A., SETE 

INVESTIMENTOS II S.A., SETE HOLDING GMBH, SETE INTERNATIONAL ONE 

GMBH e SETE INTERNATIONAL TWO GMBH, vem, perante Vossa Excelência, 

manifestar sua concordância com o pedido das Recuperandas para designação de 

audiência especial, na forma que segue: 

Conforme relatado pela Administração Judicial, em ids. 11749 e 12045, 

em 19 de novembro de 2021, os Credores votaram pela aprovação do quarto aditivo ao 

Plano de Recuperação Judicial do Grupo Sete Brasil.  

Entretanto, a votação foi interrompida para que os Credores FGCN e 

Banco do Brasil votassem em 09 de dezembro de 2021, oportunidade em que o FGCN 

proferiu seu voto, bem como consignou manifestação em ata, e a assembleia foi encerrada 

sob a condição do Banco do Brasil entregar seu voto por escrito ao Administrador 

Judicial. A declaração de voto favorável foi entregue em 04 de dezembro de 2022 

contendo ressalva. 

O art. 22, inciso I, alínea “j”, da Lei nº 11.101/2005 estabelece como um 

dos deveres do Administrador Judicial estimular, sempre que possível, a conciliação, a 

mediação e outros métodos alternativos de solução de conflitos relacionados à 

recuperação judicial e à falência, postura essa que é adotada por esta Administração 

Judicial desde o início do processo. 
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 Dessa forma, em vista da última assembleia geral de credores realizada e 

das ressalvas apresentadas pelos credores FGCN e Banco do Brasil, bem como 

respeitando o direito dos demais credores, a Administração Judicial concorda com o 

pedido de designação de audiência especial a ser realizada perante o Juízo, com a presença 

do Ministério Público, devendo ser intimados os Credores FGCN, Banco do Brasil e a 

Petrobrás. 

 

Nestes termos, 

Manifesta-se 

 

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2022. 

      

GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC-RJ 087.155/O-7 

OAB/RJ 176.184 

LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 

LAÍS MARTINS 

OAB/RJ 174.667 
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Assessoria Jurídica Regional - Rio de Janeiro RJ 

Rua Lélio Gama, 105, 15º andar, Centro, Rio de Janeiro RJ 
e-mail: ajure.rj@bb.com.br 

#interna 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

 

 

Processo nº: 0142307-13.2016.8.19.0001 

 

 

 

 

 

 

 BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado nestes autos, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por sua advogada subscritora, 

expor e requerer o que se segue. 

2. De acordo com o que restou deliberado na Assembleia Geral de 

Credores realizada em 09/12/2021, o Banco do Brasil exerceu seu direito de voto, 

na condição de credor, por meio da Declaração constante de fls. 12052-12053, 

tendo votado favoravelmente à aprovação do 4º Aditivo ao Plano de 

Recuperação Judicial do Grupo Sete Brasil (fls. 11503-11539), delineando, 

contudo, as ressalvas relacionadas à supressão de garantias, especialmente a 

fiança prestada pelo FGCN, que resta incólume diante da previsão final da 

cláusula 5.9.2 do documento de aditamento, que lista a possibilidade de 

exoneração como uma prerrogativa discricionária dos credores, ainda em caso 

de sinalização de voto favorável à aprovação do Aditivo.  

3. Diante da ressalva acima mencionada e da conflitante manifestação do 

FGCN em seu voto, a Recuperanda compareceu a esse Douto Juízo, requerendo a 

realização de uma audiência de conciliação, conforme petição de fls. 

12.058/12060. 
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I – DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO JURÍDICO ENTRE A FIANÇA PRESTADA E O 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

4. Como se não bastasse a clareza redacional tencionada pelo Grupo Sete 

Brasil quando da elaboração de seu plano de soerguimento, a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça garante aos credores a incolumidade das garantias 

originalmente pactuadas, de acordo com o entendimento sumular previsto no 

verbete de nº 581, em consonância com os termos do artigo 49, §1º, da Lei 

11.101/2005. 

5.  Ademais, o entendimento que vem sendo firmado por meio da 

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça reverbera que, ainda na hipótese 

de o plano de recuperação judicial prever a total exoneração de garantias (o que, 

frise-se, não é o caso do 4º Aditivo aprovado nestes autos), tal supressão não 

teria o condão de se tornar eficaz em face de credor que com ela não anuiu1.  

6. Destarte, tanto a previsão do 4º Aditivo aprovado, quanto o 

direcionamento da Lei 11.101/2005 e o fundamento jurisprudencial sinalizam não 

haver qualquer vinculação entre a manutenção das garantias e eventual insucesso 

no cumprimento do plano de soerguimento de empresa em recuperação judicial. 

                                                           
1 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. CABIMENTO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. SUPRESSÃO DE GARANTIAS. 

INEFICÁCIA DA CLÁUSULA DO PLANO EM RELAÇÃO AOS CREDORES QUE COM ELA NÃO ANUÍRAM. 

PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO DO STJ. 

1. Ação de recuperação judicial. 

2. O princípio da colegialidade é preservado ante a possibilidade de submissão da decisão singular ao 

controle recursal por meio da interposição de agravo interno, tudo em observância aos arts. 932, V, a, 

CPC/2015; 34, XVIII, "c", e 255, § 4º, III, do RISTJ, que devem ser interpretados, conjuntamente, com a Súmula 

568/STJ. 

3. A Segunda Seção do STJ firmou entendimento no sentido de que a cláusula do plano de recuperação 

judicial que prevê a supressão de garantias somente é eficaz em relação aos credores que com ela anuíram. 

4. Agravo interno no recurso especial não provido. 

(AgInt nos EDcl no REsp 1900506/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 

04/10/2021, DJe 06/10/2021) 
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7. Neste ponto, cabe frisar que, tal qual disposto na Declaração de Voto 

de fls. 12052-12053, a discussão a respeito das fianças prestadas pelo FGCN é 

alheia ao sucesso do procedimento de recuperação judicial, não se 

identificando a relação de prejudicialidade defendida pelo Grupo Sete Brasil em 

sua manifestação de fls. 12058.  

8. Dessa forma, é possível concluir que o eventual conflito vinculado às 

garantias fidejussórias prestadas pelo FGCN representa uma controvérsia 

totalmente exógena ao processo recuperacional e à deliberação do plano de 

recuperação judicial, inexistindo, portanto, óbices à apreciação do resultado do 

conclave assemblear e das ressalvas apresentadas pelo Banco do Brasil S.A. 

II – DO PEDIDO 

9. Sendo assim, o Banco do Brasil entende que, uma vez aprovado o plano 

pela unanimidade dos credores e diante dos fundamentos legal e jurisprudencial 

ora vertidos, o pedido de designação de audiência especial formulado pelas 

recuperandas carece de interesse jurídico, deve ser superado pela análise 

jurisdicional da decisão assemblear, acolhendo-se as ressalvas apresentadas 

pelo Banco do Brasil S.A. em seu voto. 

10. Subsidiariamente, ainda que convicto das razões ora trazidas quanto à 

ausência de prejudicialidade ao destino da recuperação judicial, o Banco do Brasil, 

como de costume, não se furta à via conciliatória e consigna que está disposto a 

abrir uma via negocial de modo a compor tal questão junto ao FGCN, situação 

que, repita-se, tem caráter externo à consecução do Plano de Recuperação 

Judicial do Grupo Sete Brasil. 

 

Termos em que, Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 3 de março de 2022. 

 

BEATRIZ LEUBA LOURENÇO 

OAB/RJ136.410 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

Processo no 0142307-13.2016.8.19.0001 

 

 SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. – Em Recuperação Judicial e 

outras, nos autos de sua recuperação judicial, em curso perante esse MM. 

Juízo, vêm, por seus advogados abaixo assinados, retificar a manifestação 

apresentada a fls. 12059/12060, nos seguintes termos: 

 

1. Conforme informado às fls. 12059/12060, muito embora o 4º 

Aditivo ao PRJ tenha sido aprovado de forma unânime, existe um ponto de 

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL – “BB” e o FUNDO 

GARANTIDO DA CONSTRUÇÃO NAVAL – “FGCN”, conforme consta das declarações 

de votos prestadas por ambos os credores quando da aprovação do Aditivo 

(cf. fls. 12048 e 12052/12053). 
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2. Diante disso, as recuperandas requereram a designação de 

audiência especial, a ser realizada perante esse MM. Juízo (cf. fls. 

12059/12060), para que seja possível chegar a um consenso e solucionar o 

referido impasse.  

 

3. Naquela oportunidade, além da intimação do BB e do FGCN, as 

suplicantes também requereram a intimação da PETROBRAS e dos demais 

credores interessados no feito para participação na audiência a ser 

designada. Nesse ponto, faz-se necessária um esclarecimento e uma 

retificação. 

 

4. Não sendo a PETROBRAS credora desta recuperação judicial, não 

há necessidade da sua participação na audiência requerida, ou em outros 

atos deste processo. Assim, as suplicantes pedem licença para retificar o 

pedido formulado a fls. 12059/12060, a fim de esclarecer que, deferido o 

pedido de realização de audiência especial de conciliação, deverão ser 

intimados para dela participar os credores BANCO DO BRASIL e FUNDO 

GARANTIDO DA CONSTRUÇÃO NAVAL – “FGCN”, bem como i. Administrador 

Judicial e os demais credores interessados no feito. 

 

5. As suplicantes pedem que a PETROBRAS seja intimada apenas 

para tomar conhecimento da realização da audiência, sem prejuízo da sua 

participação como ouvinte, caso entenda conveniente.  

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 15 de março de 2022 

 

 

 

Marcelo Lamego Carpenter 

OAB/RJ 92.518 

Ricardo Loretti 

OAB/RJ 130.613 

 

 

 

Eduarda Simonis 

OAB/RJ 200.986 

Beatriz Marinho 

OAB/RJ 220.633 
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Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A.
Autor: SETE HOLDING GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Luiz Alberto Carvalho Alves

Em 17/03/2022

Despacho              

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a
ser realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se  a  recuperanda,  o  Administrador  Judicial,  os  credores,  a  Petrobras  e  os  demais
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

Rio de Janeiro, 07/04/2022.

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Luiz Alberto Carvalho Alves

Em ____/____/_____
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Nº do Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Partes: Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A.
Autor: SETE HOLDING GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Destinatário: GUSTAVO BANHO LICKS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ
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Destinatário: SERGIO BERMUDES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ
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Destinatário: MARCIO VIEIRA SOUTO COSTA FERREIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ
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Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Destinatário: MARCELO FONTES CESAR DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
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1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
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Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Destinatário: LEONARDO JOSÉ DE CAMPOS MELO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022.

Nº do Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Partes: Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A.
Autor: SETE HOLDING GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Destinatário: RICARDO LORETTI HENRICI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022.

Nº do Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Partes: Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A.
Autor: SETE HOLDING GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Destinatário: THAÍS VASCONCELLOS DE SÁ

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022.

Nº do Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Partes: Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A.
Autor: SETE HOLDING GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Destinatário: EDUARDA DE TOLEDO SIMONIS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022.

Nº do Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Partes: Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A.
Autor: SETE HOLDING GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Destinatário: LEONARDO DE ALMEIDA FRAGOSO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022.

Nº do Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Partes: Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A.
Autor: SETE HOLDING GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Destinatário: MÁRCIA ALYNE YOSHIDA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022.

Nº do Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Partes: Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A.
Autor: SETE HOLDING GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Destinatário: MARCELO ROBERTO DE CARVALHO FERRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022.

Nº do Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Partes: Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A.
Autor: SETE HOLDING GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Destinatário: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022.

Nº do Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Partes: Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A.
Autor: SETE HOLDING GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Destinatário: THIAGO PEIXOTO ALVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022.

Nº do Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Partes: Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A.
Autor: SETE HOLDING GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Destinatário: RENATA CARDOSO DURAN BARBOZA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022.

Nº do Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Partes: Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A.
Autor: SETE HOLDING GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Destinatário: PAULO CEZAR PINHEIRO CARNEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022.

Nº do Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Partes: Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A.
Autor: SETE HOLDING GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Destinatário: LEONARDO FARIA SCHENK

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022.

Nº do Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Partes: Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A.
Autor: SETE HOLDING GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Destinatário: DARWIN LOURENCO CORREA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022.

Nº do Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Partes: Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A.
Autor: SETE HOLDING GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Destinatário: MARCOS TANAKA DE AMORIM

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022.

Nº do Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Partes: Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A.
Autor: SETE HOLDING GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Destinatário: ANDERSON SOARES DA SILVA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022.

Nº do Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Partes: Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A.
Autor: SETE HOLDING GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Destinatário: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022.

Nº do Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Partes: Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A.
Autor: SETE HOLDING GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Destinatário: THIAGO BRESSANI PALMIERI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022.

Nº do Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Partes: Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A.
Autor: SETE HOLDING GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Destinatário: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022.

Nº do Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Partes: Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A.
Autor: SETE HOLDING GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Destinatário: ANDRE VASCONCELOS ROQUE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022.

Nº do Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Partes: Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A.
Autor: SETE HOLDING GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Destinatário: EDUARDO AUGUSTO MATTAR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022.

Nº do Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Partes: Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A.
Autor: SETE HOLDING GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Destinatário: LAIS MARTINS SOARES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022.

Nº do Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Partes: Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A.
Autor: SETE HOLDING GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Destinatário: BEATRIZ LOPES MARINHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022.

Nº do Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Partes: Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A.
Autor: SETE HOLDING GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Destinatário: LARISSA DE OLIVEIRA MONTEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022.

Nº do Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Partes: Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A.
Autor: SETE HOLDING GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Destinatário: RICARDO RYOHEI LINS WATANABE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022.

Nº do Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Partes: Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A.
Autor: SETE HOLDING GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Destinatário: BEATRIZ LEUBA LOURENÇO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de 
divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA 
CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às 14:00h, a ser 
realizada na sala de audiências deste juízo.

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais 
interessados.

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de arresto 
sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  
Øþ

1195





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCOS TANAKA DE AMORIM foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  11/04/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NELSON WILIANS F. RODRIGUES foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  11/04/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NELSON WILIANS F. RODRIGUES foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  11/04/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 25/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SERGIO BERMUDES foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

25/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCIO VIEIRA SOUTO COSTA FERREIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 25/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELO LAMEGO CARPENTER FERREIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 25/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEONARDO JOSÉ DE CAMPOS MELO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 25/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RICARDO LORETTI HENRICE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 25/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão THAÍS VASCONCELLOS DE SÁ foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 25/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDUARDA DE TOLEDO SIMONIS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 25/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEONARDO DE ALMEIDA FRAGOSO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 25/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCIA ALYNE YOSHIDA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 25/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELO ROBERTO DE CARVALHO FERRO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 25/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 25/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão THIAGO PEIXOTO ALVES foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 25/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RENATA CARDOSO DURAN BARBOZA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 25/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO CEZAR PINHEIRO CARNEIRO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 25/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEONARDO FARIA SCHENK foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 25/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DARWIN LOURENCO CORREA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 25/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELO FONTES CESAR DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 25/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANDERSON SOARES DA SILVA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 25/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão THIAGO BRESSANI PALMIERI foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 25/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANDRE VASCONCELOS ROQUE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 25/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDUARDO AUGUSTO MATTAR foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 25/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LAIS MARTINS SOARES foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

25/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BEATRIZ LOPES MARINHO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 25/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LARISSA DE OLIVEIRA MONTEIRO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 25/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RICARDO RYOHEI LINS WATANABE foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 25/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BEATRIZ LEUBA LOURENCO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 25/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Ante as manifestações da recuperanda e do Administrador Judicial acerca da existência de

divergência relevante entre os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO

DA CONSTRUÇÃO NAVAL - FGCN, designo Audiência Especial para o dia 10/05/2022 às

14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste juízo.

 

Intimem-se a recuperanda, o Administrador Judicial, os credores, a Petrobras e os demais

interessados.

 

2 - Fls. 11837/118468 - Digam a recuperanda e o Administrador Judicial sobre o pedido de

arresto sobre os ativos de Comandatuba, Itapema e das Recuperandas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

Processo no 0142307-13.2016.8.19.0001 

 

 SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. – Em Recuperação Judicial e 

outras, nos autos de sua recuperação judicial, em curso perante esse MM. 

Juízo, vêm, por seus advogados abaixo assinados, expor e requerer a V.Exa. 

o seguinte: 

 

NECESSÁRIA APLICAÇÃO DE MULTA 

ALIENAÇÃO NÃO CONCLUÍDA 

 

1. Como é de conhecimento desse MM. Juízo, a MAGNI PARTNERS sagrou-

se vencedora do leilão realizado para aquisição das UPI(s) SPE(s) 

Continuada(s), nos termos da r. decisão de fls. 9367. Desde então, em razão 

da negociação de certos ajustes nos termos da proposta vencedora, foram 







2 

 

necessárias diversas rodadas de negociação com os credores, a MAGNI e as 

recuperandas para que fosse possível concluir a operação da venda das UPIs 

SPEs Continuadas. 

 

2. Ocorre que, até o presente momento, a alienação das UPIs SPEs 

Continuadas ainda não foi concluída.  

 

3. Nesse contexto, se faz necessário observar a Cláusula 5.1.2.4.1 

do Quarto Aditamento ao Plano de Recuperação Judicial, que prevê a seguinte 

consequência para a não conclusão da venda das UPIs SPEs Continuadas: 

 

"5.1.2.4.1 Entrega das Propostas Fechadas. Eventuais 

proponentes que tenham interesse em participar da alienação 

judicial das UPIs SPEs Continuadas deverão, no prazo de 30 

(trinta) dias contados da publicação do Edital, submeter ao 

Juízo da Recuperação Judicial, com cópia para o Administrador 

Judicial, proposta de aquisição da(s) UPI(s) SPE(s) 

Continuada(s), em envelope lacrado, que deverá ser acompanhada 

de: (a) comprovantes de existência e regularidade do 

proponente, devidamente emitidos pelos órgãos responsáveis pelo 

registro de constituição do proponente; (b) declaração de 

referência bancária do proponente de pelo menos 2 (duas) 

instituições financeiras de primeira linha; (c) carta de fiança 

bancária emitida em benefício da Sete Brasil, por instituição 

financeira de primeira linha, ou seguro garantia contratado em 

benefício da Sete Brasil, com entidade seguradora de primeira 

linha, no valor de 3% (três por cento) do valor total da 

proposta e com validade não inferior a 120 (cento e vinte) dias, 

exigível pelas Recuperandas caso a proposta seja declarada 

vencedora e não seja possível a conclusão da alienação da(s) 

UPI(s) SPE(s) Continuada(s), seja porque o proponente não 

apresentou às Recuperandas a garantia definitiva prevista na 

Cláusula 5.1.2.4.3, no prazo ali estabelecido, ou por qualquer 

outro motivo imputável ao proponente; (d) declaração, firmada 

pelos representantes legais do proponente legalmente 

autorizados a tanto (inclusive depois de obtidas todas as 

aprovações societárias porventura necessárias), de que concorda 

e adere integralmente às cláusulas do Plano e que adotará todas 

as medidas cabíveis para que sejam cumpridas as suas cláusulas, 

renunciando expressamente ao direito de questionar a validade 

ou legalidade do Plano, no todo ou em parte, bem como de 

recorrer da decisão judicial que homologar o Plano, conforme 

modelo constante do Anexo 5.1.2.4.1; e (e) demais documentos a 

serem previstos no Edital a que se refere esta Cláusula 

5.1.2.4.1, sob pena de terem suas propostas sumariamente 

desconsideradas." (cf. fls. 11.741) 

 





3 

 

4. Vale destacar que a MAGNI, quando da apresentação da sua 

proposta para participação no leilão realizado perante esse MM. Juízo, 

reconheceu a necessidade de apresentação de garantia para que fosse 

possível participar do certame:  

 

“1. Fiança-Garantia da Oferta Magni Partners (Bermuda) Limited 

declara que é uma empresa estrangeira e que até o presente 

momento não tem constituída uma subsidiaria no Brasil. Por esse 

motivo a emissão da Fiança para Garantia da Oferta não foi 

possível até o momento mas será providenciada no curto prazo. 

MAGNI PARTNERS Magni Partners (Bermuda) Limited compromete-se 

a apresentar até o dia 5 de abril tal Fiança Garantia da Oferta, 

para o processo de aquisição das sondas de perfuração.” (cf. 

Proposta apresentada em 27.03.2019) 

 

5. Ou seja, mesmo ciente da incidência de multa no caso de não 

apresentação da garantia prevista na alínea “c” da Cláusula 5.1.2.4.1 do 

PRJ, a MAGNI nunca chegou a apresentar uma garantia firme, que pudesse ser 

exercida em caso de não conclusão da alienação, conforme exigido no PRJ e 

pelo Edital de Alienação das UPIs SPEs Continuadas (fls. 7700/7709). 

 

6. As fianças apresentadas pela MAGNI ao longo do processo de 

negociação da alienação das UPIs sempre tiveram sua eficácia condicionada 

à apresentação de garantias no valor correspondente a 90% do valor total 

da proposta apresentada, bem como à celebração de acordo com os estaleiros 

Keppel e Sembmarine para finalização da construção das sondas (doc. 1). No 

entanto, tais condições suspensivas jamais se verificaram, de modo que a 

fiança apresentada nunca foi de fato eficaz. 

 

7. Tais fatos apenas evidenciam que: (i) a MAGNI estava ciente não 

só da obrigação de apresentar a fiança prevista na alínea “c” da Cláusula 

5.1.2.4.1 do PRJ, mas também das consequências de sua não apresentação; e 

(ii) o financiamento que viabilizaria a aquisição das UPIs nunca foi 

concluído pela MAGNI.  

 

8. Portanto, a multa cuja aplicação se requer se faz 

inequivocamente devida, seja pela ausência de apresentação de garantia 

firme pela proponente, seja pela não conclusão da venda das UPIs SPEs por 
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culpa da própria MAGNI, que não conseguiu o financiamento por ela esperado 

para aquisição das UPIs, tendo esse sido o motivo pelo qual as negociações 

restaram frustradas.    

 

9. Diante de tais fatos, se faz necessária a aplicação da multa 

prevista na Cláusula 5.1.2.4.1, alínea “c”, na medida em que a MAGNI, muito 

embora tenha vencido o certame para a aquisição das UPIs, jamais concluiu 

sua aquisição, fazendo incidir, portanto, a aplicação da multa prevista na 

cláusula acima transcrita.  

 

10. Pelo exposto, as recuperandas requerem a V.Exa. se digne a 

intimar a MAGNI através dos endereços eletrônicos 

maranhao@magnipartners.com; bjorn@magnipartners.com; e 

tor@magnipartners.com, para que a deposite, perante esse MM. Juízo, o valor 

relativo à multa prevista na Cláusula 5.1.2.4.1 do PRJ, equivalente a 3% 

(três por cento) da proposta apresentada, seja pela não apresentação da 

garantia firme exigida pelo PRJ, seja pela não conclusão da alienação das 

UPIs SPEs Continuadas. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022 

 

 

 

Marcelo Lamego Carpenter 

OAB/RJ 92.518 

Ricardo Loretti 

OAB/RJ 130.613 

 

 

 

Eduarda Simonis 

OAB/RJ 200.986 

Beatriz Marinho 

OAB/RJ 220.633 

 

 



mailto:maranhao@magnipartners.com
mailto:bjorn@magnipartners.com
mailto:tor@magnipartners.com
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO RIO DE 

JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0142307-13.2016.8.19.0001 

 

WATANABE E PASCOWITCH SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

(“WPSA”) e SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. – em recuperação judicial 

(“SETE BRASIL”), nos autos da recuperação judicial em epígrafe, em curso 

perante esse MM. Juízo, vêm, conjuntamente, por seus advogados abaixo 

assinados, expor e, ao final, requerer o quanto segue: 

 

WPSA informa que, revisitando o caso dos autos, verificou 

que, no atual contexto dos fatos, não estão presentes os requisitos que 

justifiquem a desconsideração da personalidade jurídica almejada, de 

forma que desiste expressamente do pedido de arresto outrora formulado 

a esse MM. Juízo, com o que SETE BRASIL manifesta sua expressa 

concordância sem qualquer ressalva. 

 

WPSA e SETE BRASIL reconhecem e declaram que o pedido de 

desistência ora formulado não deverá gerar quaisquer direitos e 

obrigações de lado a lado, tampouco honorários de sucumbência ou 

quaisquer outros ônus. 







 

Assim requerem a V.Ex.ª se digne homologar o pedido de 

desistência, dando-se baixa pedido de arresto, com as devidas anotações 

(se necessárias). 

 

 

Nestes termos, 

P.deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022. 
 

 
 

 

WATANABE E PASCOWITCH  

SOCIEDADE E ADVOGADOS 

 

 

 

 

 
 

 
 

SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
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Audiência 10-05-2022 - Processo 0142307-13.2016.8.19.0001

Iara da Silva Razuk <iara.razuk@caixa.gov.br>
Qua, 27/04/2022 18:07

Para: Capital - 03 V. Empresarial <cap03vemp@tjrj.jus.br>

1 anexos (649 KB)

Procuração CAIXA.pdf;

E-mail classificado como #PUBLICO

Sr. Diretor de Secretaria,

1. No tocante à audiência designada para o dia 10-05-2022, processo 0142307-13.2016.8.19.0001, a
Caixa Econômica Federal, na qualidade de representante do FGCN, gostaria de saber acerca da
possibilidade dos prepostos do Fundo par ciparem remotamente da audiência.

2. O pedido se jus fica diante dos custos envolvidos, a cargo do Fundo, no deslocamento dos
prepostos, que são lotados em Brasília/DF.

3. Registra que o patrono par ciparia presencialmente.
4. Agradecemos a atenção dispensada.

Atenciosamente,

Iara da Silva Razuk
Advogada – Caixa Econômica Federal
OAB/MG 95.277

Firefox https://outlook.office.com/mail/cap03vemp@tjrj.jus.br/inbox/id/AA...

1 of 1 27/04/2022 18:32
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Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001
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Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial  
 
Autor: SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS I S.A.
Autor: SETE INVESTIMENTOS II S.A.
Autor: SETE HOLDING GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL ONE GMBH
Autor: SETE INTERNATIONAL TWO GMBH
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA
Representante Legal: GUSTAVO BANHO LICKS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Luiz Alberto Carvalho Alves

Em 28/04/2022

Despacho              

1 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação da recuperanda de fls. 12150/12153.

2 - Ao Administrador Judicial sobre  fls. 12183/12184.

3 - Fls. 12186/12188 - Defiro o pedido de participação dos prepostos dos fundos na audiência que
se realizará no dia 10/05/2022 às 14:00 horas de forma híbrida, devendo os interessados em
participar de forma remota ,acessar o link abaixo no momento da audiência, através da plataforma
Microsoft Teams. 

https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_OTE2ODMxOTAtMWZiMC00ZmYwLWJiZDAtYmRjZDQ2ZGVhZTYw
%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%22ce4e1164-986f-4132-85d1-1e3c17cf7d6e
%22%2c%22Oid%22%3a%2238f7f482-32f5-4b7e-b78b-016448dd7bc5%22%7d  

Rio de Janeiro, 29/04/2022.

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Luiz Alberto Carvalho Alves
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CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO
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Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
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Rio de Janeiro, 06 de maio de 2022.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO RIO DE 

JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0142307-13.2016.8.19.0001 

 

SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. – Em Recuperação 

Judicial e outras, nos autos de sua recuperação judicial, em 

curso perante esse MM. Juízo, vêm, por seus advogados abaixo 

assinados, em atenção à r. decisão de fls. 12072, ratificar a 

manifestação de fls. 12183/12184, apresentada conjuntamente 

pelas recuperandas e por WATANABE E PASCOWITCH SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS. 







Requerem as recuperandas, assim, seja homologada a 

desistência dos pedidos de desconsideração da personalidade 

jurídica e de arresto formulados às fls. 11837/11847. 

 

Nestes termos, 

P.deferimento. 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2022. 

 

 

 

 

Marcelo Lamego Carpenter 

OAB/RJ 92.518 

 

 

Ricardo Loretti 

OAB/RJ 130.613 

 

Eduarda Simonis 

OAB/RJ 200.986 

Beatriz Marinho 

OAB/RJ 220.633 
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PAULO CEZAR PINHEIRO CARNEIRO 

WALTER POLISTCHUCK 

DJALMA HOHLENWERGER COSTA LINO 

PAULO CEZAR PINHEIRO CARNEIRO FILHO 

HENRIQUE ANTONIO BASTOS SETTA 

ÁLVARO ROSÁRIO VELLOSO DE CARVALHO 

GUSTAVO DO AMARAL MARTINS 

DARWIN CORRÊA 

RICARDO DE CARVALHO ARAUJO 

FLÁVIO MAIA FERNANDES DOS SANTOS 

LEONARDO FARIA SCHENK 

 

CONSULTORES 

EDUARDO SÓCRATES (1934-2013) 

LEONARDO GRECO
 

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA 

TATIANA ESTEVES NATAL 

ANA PAULA NOGUEIRA DE ALENCAR 

WESLEY BATISTA DE ABREU 

ADIR PIMENTA ISSA 

CARLOS AUGUSTO GUILHERMINO VEIGA 

CARLOS HENRIQUE FREITAS DOS SANTOS  

FLÁVIO SOARES ARAÚJO DOS SANTOS 

BRUNA LIMA DE MENDONÇA 

HUMBERTO SANTAROSA DE OLIVEIRA 

DIEGO MARTINEZ NAGATO 

  

LUIZ FELIPE LUSTOSA GUERRA 

JULIANA FELIX DE MELO 

CAROLINA ROCHA RIBEIRO 

WINGLER ALVES PEREIRA 

MATEUS WAKOFF GUEDES 

BIANCA DE SIQUEIRA BARROS 

CATHERINE CRISTINA DE FIGUEIREDO DIAS 

ERIC BRUNO NUNES DOS SANTOS 

MATHEUS PEDREIRA VAZ 

RAFAELA DE MOURA STRITAR 

 

 

 

  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Processo nº 0142307-13.2016.8.19.0001 

 

 

 

 

PETRÓLEO BRASILEIRO SA - PETROBRAS, nos autos da recuperação 

judicial da SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES e OUTRAS, tendo em vista (i) o teor da manifestação 

de fls. 12.069/12.070 e (ii) a sua intimação apenas para conhecimento da realização da 

audiência especial, vem manifestar ciência da audiência especial designada para o próximo dia 

10/5/2022. 

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2022. 

 

LEONARDO FARIA SCHENK 

OAB/RJ nº 123.888 

 

DARWIN LOURENÇO CORREA 

OAB/RJ nº 112.989 

 

 

 

LEONARDO GRECO 

OAB/RJ nº 21.557 

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001 

Audiência: Especial  

Atualizado em  10/05/2022 

Data  10/05/2022 14:00  

Juiz(íza)  Luiz Alberto Carvalho Alves  
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Personagens  SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. 

(Autor); 

SETE INVESTIMENTOS I S.A. (Autor); 

SETE INVESTIMENTOS II S.A. (Autor); 

SETE HOLDING GMBH (Autor); 

SETE INTERNATIONAL ONE GMBH (Autor); 

SETE INTERNATIONAL TWO GMBH 

(Autor); 

LICKS CONTADORES ASSOCIADOS 

SIMPLES LTDA (Administrador Judicial); 

GUSTAVO BANHO LICKS (Representante 

Legal); 

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS 

(Interessado);  

Tipo de Ato  Despacho  

Ato  Proferido despacho de mero expediente  
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Advogado: RICARDO LORETTI HENRICI (RJ130613) 
Advogado: FERNANDA MEDINA PANTOJA (RJ125644) 
Advogado: THAÍS VASCONCELLOS DE SÁ (RJ178816) 
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Advogado: IARA DA SILVA RAZUK (MG095277)  
            
Audiência : Especial 
Data da Audiência : 10/05/2022    
 
 

ASSENTADA 
 

 
  Aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, na sala de audiências das 
Varas Empresariais da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, onde se achava presente o 
MM. Juiz de Direito Titular Dr. Luiz Alberto Carvalho Alves, às 14 horas, para a realização de Audiência 
Especial. Compareceram a Recuperanda SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., representada por seu 
advogado Dr. Ricardo Loretti Henrici, OAB/RJ nº 130.613, o Administrador Judicial Dr. Gustavo Banho 
Licks, os credores BANCO DO BRASIL - BB e o FUNDO GARANTIDO DA CONSTRUÇÃO NAVAL - 
FGCN, acompanhados de seus respectivos advogados e prepostos. Pelo Juízo foi dito: Após a 
manifestação da Recuperanda, dos representantes do Banco do Brasil e do FGCN, com grande 
explanação dos respectivos pontos de vista individuais na busca de um consenso, restou acordado que 
no dia 14 de junho de 2022, às 14 horas, haverá nova audiência pelo qual o Fundo se compromete a 
apresentar uma resposta à proposta apresentada pelo Banco do Brasil. O Fundo apresentará também a 
sua manifestação de voto referente à reunião dos credores iniciada no dia 20 de agosto de 2020. Na 
hipótese da não deliberação pelos respectivos comitês internos quanto a aceitação da proposta e a 
manifestação do voto, o Fundo se compromete em informar ao juízo 48 horas antes da audiência 
designada, motivando a efetiva demora ou incapacidade. Nada mais havendo, determinou o Magistrado 
que se encerrasse o presente termo às 15:50 horas, o qual será digitalizado e juntado aos autos. Eu, 
Carolina d'Aguila Mendes, mat. 01/33706, digitei e encerro o presente termo. 
 
 
 
LUIZ ALBERTO CARVALHO ALVES 
Juiz de Direito 
 
      
 
 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
Juiz Titular 
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JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Processo: 0142307-13.2016.8.19.0001 

 

 

LICKS ASSOCIADOS, representada por Gustavo Banho Licks, 

honrosamente nomeado para o cargo de Administrador Judicial das Sociedades SETE 

BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., SETE INVESTIMENTOS I S.A., SETE 

INVESTIMENTOS II S.A., SETE HOLDING GMBH, SETE INTERNATIONAL ONE 

GMBH e SETE INTERNATIONAL TWO GMBH, vem, perante Vossa Excelência, em 

respeito ao despacho de id. 12191, manifestar-se pela não oposição ao pedido de aplicação 

da multa de 3% à Magni e não oposição ao pedido de desistência do requerimento de 

desconsideração da personalidade jurídica formulado em id. 11837, na forma que segue: 

 

1. Id. 12.150 – Grupo Sete Brasil 

Trata-se de petição das Recuperandas requerendo a aplicação da multa à 

Magni prevista no plano de recuperação judicial em razão de não concluir a aquisição das 

UPIs SPEs Continuadas e não apresentar garantia firme. 

O Plano de Recuperação Judicial (id. 11697) prevê, na cláusula 5.1.2.4.3.4 

a possibilidade das Recuperandas exigirem do proponente faltoso o pagamento da multa 

de 3% da garantia dada mediante a sua execução. 

O Edital de Alienação das UPIs SPEs Continuadas (id. 7700) também 

prevê, na cláusula 3.2 (c), a prestação de carta fiança bancária para garantir que, caso a 

proposta vencedora não conclua a alienação, seja porque o proponente não prestou 

garantia definitiva ou por qualquer outro motivo imputável ao proponente, poderá ser 

exigida. 
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3.2. A proposta deverá ser acompanhada de:(A) comprovante de 

existência e regularidade do proponente, devidamente emitidos pelos 

órgãos responsáveis pelo registro de constituição do proponente; (B) 

declaração de referência bancária do proponente de pelo menos 2 (duas) 

instituições financeiras de primeira linha;(C) carta de fiança bancária 

emitida em benefício das Recuperandas, por instituição financeira 

de primeira linha, ou seguro garantia contratado em benefício das 

Recuperandas com entidade seguradora de primeira linha, no 

valor de 3% (três por cento) do valor total da proposta, com 

validade não inferior a 120 (cento e vinte) dias, exigível pelas 

Recuperandas caso a proposta seja declarada vencedora e não seja 

possível a conclusão da alienação da(s) UPI(s) SPE(s) 

Continuada(s), seja porque o proponente não apresentou às 

Recuperandas a garantia definitiva prevista no item 3.4, no prazo 

ali estabelecido, ou por qualquer outro motivo imputável ao 

proponente; e (D) declaração firmada pelos representantes legais do 

proponente legalmente autorizados a tanto (inclusive depois de obtidas 

todas as aprovações societárias porventura necessárias), de que 

concorda e adere integralmente às cláusulas do Plano e que adotará 

todas as medidas cabíveis para que sejam cumpridas as suas cláusulas, 

renunciando expressamente ao direito de questionar a validade ou 

legalidade do Plano, no todo ou em parte, bem como de recorrer da 

decisão judicial que homologar o Plano, conforme modelo constante do 

Anexo5.1.2.4.1. 3.2.1. Incidirão sobre a garantia prevista no item 3.2, 

“C”, as mesmas regras estabelecidas nos itens 3.4.1 e 3.4.2 deste Edital. 

(grifo nosso) 

Portanto, diante da previsão tanto do plano de recuperação judicial, no 4º 

aditivo, quanto no edital de alienação das UPIs SPEs Continuadas, da multa de 3% em 

caso de não prestação de garantia definitiva ou não conclusão da aquisição das UPIs, a 

Administração Judicial não se opõe ao pedido das Recuperandas. 

 

2. Id. 12.183 – Watanabe E Pascowitch Sociedade de Advogados e Sete Brasil  

Trata-se de petição conjunta da Watanabe E Pascowitch Sociedade de 

Advogados e Sete Brasil Participações S.A. – Em Recuperação Judicial requerendo a 

desistência do pedido de desconsideração da personalidade jurídica de id. 11837. 





 

Página 3 de 3 
 

www.licksassociados.com.br   

Diante da composição entre a Requerente e a Recuperanda, a 

Administração Judicial não se opõe ao pedido de desistência, bem como a não incidência 

de obrigações, ônus e honorários de sucumbência para ambas as partes. 

 

 

Nestes termos, 

Manifesta-se 

 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2022. 

      

GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC-RJ 087.155/O-7 

OAB/RJ 176.184 

LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 

LAÍS MARTINS 

OAB/RJ 174.667 
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